
PROCESSO N.º 1061/10            PROTOCOLO N.º 10.300.356-3/09

PARECER CEE/CES N.º 181/10            APROVADO EM 03/08/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Letras – Habilitação em 
Estudos Literários – Bacharelado.

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior - SETI, por meio do Ofício n.º 932/10 -  CES/GAB/SETI,  de   25 de junho 
de 2010   (fls. 199), com a Informação n.º 061/10 - CES/SETI, de 25 de junho de 
2010 (fls. 194 a 198), encaminha a este Conselho protocolado em referência, da 
Universidade Estadual  de Londrina – UEL, do município de Londrina,  que por 
meio  do  Ofício  n.º  1701/09,  de  15  de  dezembro  de  2009  (fls.  02),  solicita 
“reconhecimento das Habilitações Estudos Literários e Estudos da Linguagem  do 
Curso de Graduação em Letras – Modalidade - Bacharelado”.

Dados Gerais/IES

A Universidade Estadual de Londrina – UEL foi criada pela Lei 
Federal n.º 6034/69, de 06 de novembro de 1969 e regulamentada pelo Decreto 
Federal n.º 18.110/70, de 08 de janeiro de 1970, sendo reconhecida pelo Decreto 
Federal nº 69.234/71, de 07 de outubro de 1971.

A Universidade, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, 
foi  reconhecida  como  utilidade  pública  pela  União,  por  meio  do  Decreto  n.º 
88.488/83, pelo Estado sob a forma da Lei n.º 001, de 11 de janeiro de 1972, e 
pelo Município, Lei n.º 1.715/70, de 02 de setembro de 1970. 

                                                                                                                                          1



PROCESSO N.º 1061/10

Dados Gerais do Curso

 O Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Estudos 
Literários – Bacharelado foi criado pela Resolução CEPE/UEL n.º 361/05, de 15 
de dezembro de 2005. Entretanto, sua primeira turma se iniciou em 2007 (fls. 09).

Matriz Curricular para os ingressantes, a partir de 2007 (fls. 27 e 28) 
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Em 23  de outubro de 2007,  a Deliberação da Câmara de 
Graduação - UEL 71/07 (fls. 201), estabeleceu adequações curriculares para o 
Curso em tela, a partir de 2008, resultando na seguinte organização curricular:

Matriz Curricular  para  os ingressantes, a partir de 2008 (fls. 28 e 29)

                                                                                                                                          4



PROCESSO N.º 1061/10

Em 2010, o referido Curso passou por nova reformulação do 
seu Projeto Pedagógico, conforme Resolução CEPE/UEL n.º 0275/09 de 18 de 
dezembro 2009, ficando assim caracterizado: 

Carga  horária:  2.525  (duas  mil  quinhentas  e  vinte  cinco) 
horas.

Tempo para integralização: no mínimo, 4 e no máximo, 8 anos

Turno: noturno 

Vagas: 20% do total de alunos matriculados na 1.ª série do 
Curso de Letras

Regime de Matrícula: seriado/anual
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Matriz Curricular para os ingressantes, a partir de 2010 (fls. 207 e 208)
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Comissão Verificadora

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior-SETI, por meio da Portaria n.º 15/10, de 12 de março de 2010  (fls. 171) 
constituiu  Comissão  Verificadora,  tendo  como  Perita  ROSANA GONÇALVES, 
Doutora  em Letras  Teoria  Literária  e  Literatura  Comparada  pela  Universidade 
Paulista  –  UNESP e  Professora  do  Departamento  de  Letras  da  Universidade 
Estadual  do  Centro  Oeste  -  UNICENTRO, como  Assessor  Técnico  da 
Coordenadoria  de  Ensino  Superior  –  CES/SETI,   MÁRIO  CÂNDIDO   DE 
ATHAYDE JÚNIOR,  para verificação  in loco,  tendo em vista a necessidade do 
reconhecimento  do  Curso  de  Graduação  em Letras  -  Habilitação em Estudos 
Literários - Bacharelado.

A Comissão Verificadora efetuou a visita in loco no dia 06 de 
abril  de 2010, emitindo Relatório favorável à renovação do reconhecimento do 
Curso em tela (fls. 172 a 178).

2. No Mérito

O  Ofício  n.º  1701/09  –  Gabinete  da  Reitoria/UEL  solicita 
“reconhecimento das Habilitações Estudos Literários e Estudos da Linguagem do 
Curso de Graduação em Letras – Modalidade: Bacharelado”  (fls. 02). Entretanto, 
o conjunto de documentos (Relatório da Perita, Informação da SETI, entre outros) 
que  compõe  o  processo  evidencia,  que  na  verdade,  trata-se  apenas  do 
reconhecimento  do  Curso  de  Graduação  em  Letras  –  Habilitação  Estudos 
Literários – Bacharelado.

2.1. O Projeto Pedagógico apresentado atende:

a) à Resolução CNE/CP n.º 02/07, de 18 de junho de 2007, 
que  dispõe  sobre  a  carga  horária  mínima  e  procedimentos  relativos  à 
integralização e duração dos cursos de bacharelados, na modalidade presencial.

b) à Resolução CNE/CP n.º 18/02, de 13 de março de 2002, 
que estabelece Diretrizes Curriculares para os Cursos de Letras.

Entretanto,  não  cumpre  o  disposto  no  §  2º,  do  art.  3º,  do 
Decreto  n.º  5.626,  de  22  de  dezembro  de  2005,  que  regulamenta  a  Lei   n.º 
10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – 
Libras.
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2.2. Perfil dos profissionais (fls. 213)

Possibilita a formação de um profissional com habilidades investigativas 
diante  de  seu  objeto  de  estudo,  capaz  de  prestar  consultorias  e 
assessorias técnicas para instituições promotoras de cultura.

2.3. Objetivos do Curso (fls. 212)

Formar  profissionais  capazes  de  aliarem  a  formação  teórica  com  a 
prática profissional, de forma crítica e reflexiva;
formar profissional crítico e comprometido com a ética, com domínio de 
recursos  tecnológicos  voltados  para  as  práticas  democráticas  de 
promoção cultural.

2.2. Sobre o quadro docente (fls. 12)

TITULAÇÃO TOTAL PERCENTUAL

Doutores 26 96%

Livre docência 01 4%

REGIME DE TRABALHO TOTAL PERCENTUAL

20 horas 02 7%

40 horas 01 4%

TIDE 24 79%

2.4. Sobre a organização curricular 

Conforme  Resolução  CEPE/UEL  n.º  275/09,  de  18  de 
dezembro de 2009: 

Art.  11.   Ao  final  da  1ª  série  o  estudante  fará  opção  por  uma  das 
Habilitações ofertadas para o curso de letras,  definindo sua opção por 
ordem de prioridade.

§ 1.º As disciplinas específicas da Modalidade Bacharelado – Habilitação 
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em Estudos  Literários  serão  ofertadas  no  período  noturno,  desde  que 
tenha no mínimo 12 (doze) estudantes interessados.
§ 2.º Fica estabelecido que as disciplinas do tronco comum deverão ser 
cursadas pelos estudantes no turno da matrícula. 

2.5. Sobre os projetos de pesquisa 

Há 29 (vinte  e nove)  projetos de pesquisa em andamento, 
relativos ao Departamento de Letras. 

II - VOTO  DO  RELATOR

Com base no Artigo 48, da Deliberação n.º 01/2010 - CEE/PR, 
somos favoráveis à concessão da renovação do reconhecimento  do Curso de 
Graduação em Letras – Habilitação Estudos Literários – Bacharelado, pelo prazo 
de  5  (cinco)  anos,  ofertado  pela  Universidade  Estadual  de  Londrina  –  UEL, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná.

Atualmente o Curso dispõe de três projetos pedagógicos em 
vigor, o primeiro aprovado pela Resolução CEPE/UEL n.º 361/05 (ingressantes a 
partir de 2007), o segundo, pela Deliberação da Câmara de Graduação/UEL n.º 
71/07 (ingressantes a partir  de 2008) e o terceiro,  pela Resolução n.º 275/09- 
CEPE/CA  (ingressantes a partir de  2010), o qual se caracteriza por uma carga 
horária  de  2.525  (duas  mil  quinhentas  e  vinte  e  cinco)  horas;  período  para 
integralização: 4 (quatro) anos, no mínimo, e no máximo, 8 (oito) anos; vagas: 
20% do total de alunos matriculados na 1.ª série do Curso de Letras e turno de 
funcionamento: noturno.  

Determina-se à UEL, o cumprimento do disposto no § 2º, do 
art. 3º, do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei 
n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
– Libras.

Devolva-se o processo à IES, para constituir fonte de acervo e 
de informação. 

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

        Curitiba,   03 de agosto de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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